
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

C.G.C. 45.726.742/0001-37

• LEI MUNICIPAL NR 1.056, DE 16 DE MAIO DE 1.989 •

Dispie aabre reajuste de vencimenta. au
salerias das.eervidaree d, PODER EXECU.
TIVO, de 27,~9% (Vinte e Sete par Centa
e Trinta e Nave Déci.a.).

O Sr. WALTER ANTONIO MARQUES, Prefeita Municipal'
de Ic:m, E.tada de Sãa Paula, na ueo de sua. atr!
bUiç.as que lhe .ia canferida. par Lei;..

fAZ SABER, que a Câ.ara Municipal de Icá., apravau e ele san-
ciana e pramulga a eeguinte Lei:

ARTIGO lA - fica. reajuetada. a. vencimentae au .aláriae fixa. /
.ensais De tada. as .ervidaree deate PODER EXECUTIVO,
em 27,J9% (Vinte e Sete par Cente e Trinta e Nave Dé-
cimas) sabre a valor fixa percebida em abril última.

ARTIGO 2R - As despesas desta Lei carrerio par canta das dataçQes
da arçamenta vigente, suplementadas se necessária até
a limite autorizada na artiga primeira.

ARTIGO JR - Esta Lei entrará em vigar na data da sua publicaçãa ,
retraaginda seu •• feita. a lR de maia de 1.989.

ARTIGO 4R - Revagadas ae disposições em cantráriu.

Registre-se e publique-se.

Icám, 16

Registrada em livra própria, afixada na mural desta ,
Prefeitura, e em seguida será publicada pela JORNAL DE IC~M.

j .. Ivu oU·, •
Del.a Oanizett Vieira

Respande~do Pro". p/Ex? da Sacrataria \'
Rua Prefeita João Ribeira da Silveira n,· 450 - CEP 15460
fones: (0172) 82 2020 e 82·2010 • IcEM • Estada de São Paula


